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ANEXO I - VAGAS POR POLO

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

Tu t o r

Modalidade Orientação de TCC

CURSO POLO No. DE VAGAS REGIME DE TRABALHO

Gestão das Organizações Públicas Laranjeiras 02 + cadastro de reserva 20 horas

(orientação e reuniões presenciais)

Estância 02 + cadastro de reserva

ANEXO II - ÁREAS

GESTÃO DE ORGANIZAÇÃO PÚBLICA
Área Administração
Áreas afins Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, Serviço Social, Turismo, Ciências

Sociais, Direito, Ciência Política, Educação, Desenvolvimento e Meio Am-
biente, Geografia e História.

ANEXO III

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE DOS CANDIDATOS A BOLSA DE TUTORIA

ITEM PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXI-
MA

Doutorado ou créditos de doutorado concluídos na área 30
1. Títulos Acadê-
micos *

Doutorado ou créditos de doutorado concluídos em áreas afins 25 30

1. Mestrado ou créditos de mestrado concluídos na área 20
Mestrado ou créditos de mestrado concluídos em áreas afins 10
Especialização (no mínimo 360h) na área 15 por evento
Especialização (no mínimo 360h) em áreas afins 10 por evento

2. Experiência didática Ensino superior (pós-graduação) na área 5 pontos por módulo de 15h 40
Ensino superior (pós-graduação) em áreas afins 2,5 pontos por módulo de

15h
Ensino superior na área 5 pontos por semestre letivo
Ensino superior em áreas afins 2,5 pontos por semestre leti-

vo
Módulos (professor ou tutor) de Pós-Graduação a Distância 5 pontos por módulo de 15h

3. Atividades Científicas dos
últimos 5 anos

Artigo Científico publicado em periódico especializado internacio-
nal/Qualis/Capes

2,5 pontos por artigo 25

Artigo Científico publicado em periódico especializado nacio-
nal/Qualis/Capes

2,0 pontos por artigo

Livro (ou capítulo de livro) técnico-científico publicado em Editora
com Conselho Editorial e indexação

1,5 pontos por unidade

Trabalho completo publicado em anais de congresso científi-
co/Qualis/Capes

1 ponto por trabalho (máxi-
mo de 5 pontos)

Orientação de monografia ou TCC de graduação ou pós-graduação
lato sensu orientada e aprovada

2,0 pontos por unidade (má-
ximo de 10 pontos)

4. Formação Continuada Cursos em Educação a Distância 1 ponto por curso de 40h 5

* Será considerada a maior titulação para efeito de pontuação

ANEXO IV

GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS

Matriz curricular

Módulo Básico

Ord. Disciplina C.H.
1 Estado, Governo e mercado 30
2 O Público e o Privado na Gestão Pública 30
3 Desenvolvimento e mudanças no Estado brasileiro 30
4 Políticas Públicas 30
5 Planejamento Estratégico Governamental 30
6 O Estado e os Problemas Contemporâneos 30
7 Elaboração de Indicadores 30
8 Seminário Integrador 1 -

TO TA L 210

Módulo Específico

Ord. Disciplina C.H.
01 Plano Plurianual e Orçamento Público 45
02 Comportamento Organizacional 30
03 Cultura e Mudança organizacional 30
04 Gestão Operacional 45
05 Gestão de Redes Públicas de Cooperação 30
06 Gestão Logística 30
07 Seminário Integrador 2 -

TO TA L 210

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2011

A CPCFJL, baseado na análise técnica do DOFIS/UFS, de-
cide considerar DESCLASSIFICADAS as empresas: CONSTRUTO-
RA LAM LTDA, CNPJ 03.522.765/0001-80, R$ 6.892.432,98;
CONSTRUTORA J. J. LTDA, CNPJ 32.813.263/0001-06, R$
7.260.169,83 E ALEMON PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP, CNPJ 03.101.747/0001-24, R$ 7.519.462,18. Sendo assim, con-
sidera-se a licitação FRUSTRADA e, com base nas justificativas
apresnetadas pelo DOFIS, com base na apreciação jurídica e con-
forme autorização e ratificação do Magnífico Reitor, decide-se pelo
CANCELAMENTO da Concorrência em referência.

ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS
DOS SANTOS

Presidente da Comissão

(SIDEC - 02/02/2012) 154050-15267-2012NE132012

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2012 - UASG 154051

Nº Processo: 15485/2011.
PREGÃO SISPP Nº 617/2011 Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE VICOSA -CNPJ Contratado: 08088541000125. Con-
tratado : WORLD AGENCIA DE VIAGENS, -OPERADORA E
CONSOLIDADORA DE. Objeto: Prestação de serviços de passagens
aéreas nacionais e internacionais. Fundamento Legal: 8666/93 . Vi-
gência: 27/01/2012 a 31/12/2012. Valor Total: R$320.000,00. Fonte:
112000000 - 2012NE800011. Data de Assinatura: 27/01/2012.

(SICON - 02/02/2012) 154051-15268-2012NE800009

EDITAL Nº 1/2012
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

DA CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa (UFV) no uso
de suas atribuições e considerando o disposto nos Decretos n° 6.944,
de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, e nº 7.232, de
19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010, e na Portaria In-
terministerial nº 440, de 17/10/2011, publicada no DOU de
18/10/2011, torna pública a abertura das inscrições para Concurso
Público, regido pelo presente Edital, destinado ao provimento de
cargos da carreira técnico-administrativa desta Universidade, con-
forme consta no Quadro I, de acordo com as Leis nº 8.112, de
11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/1990 e nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, e demais regulamen-
tações pertinentes.

1. Período de inscrição: de 05 a 16 de março de 2012.
1.1. Taxa de inscrição: R$ 90,00 (noventa reais) para os

cargos de Nível de Classificação E; R$ 60,00 (sessenta reais) para os
cargos de Nível de Classificação D; e R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais) para os cargos de Nível de Classificação C.

1.2. A inscrição será realizada somente pela internet e deverá
ser efetuada no site www.copeve.ufv.br a partir das 9h do dia 05 de
março de 2012 até as 18h do dia 16 de março de 2012 (horário oficial
de Brasília).

1.3. Pré-requisitos básicos para inscrição no concurso:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último

caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Fe-
deral.

b) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da pos-
se.

c) Atender aos requisitos exigidos para o cargo, conforme
consta no Anexo I, por ocasião da investidura no cargo.

2. A remuneração é a equivalente ao vencimento básico dos
respectivos cargos:

a) Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão
de Vencimento 01 - R$ 2.989,33;

b) Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e Padrão
de Vencimento 01 - R$ 1.821,94;

c) Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I e Padrão
de Vencimento 01 - R$ 1.473,58.

3. Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
3.1. A jornada de trabalho do cargo de Médico será de 20

(vinte) horas semanais.
4. Os cargos e o número de vagas oferecidas são os abaixo

especificados:
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